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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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A VULNERABILIDADE EDUCACIONAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
INTELECTUAL, AUTISTA E NEURODIVERSA NO ÂMBITO ESCOLAR:

UMA QUESTÃO DE DIREITO

Jóhidson André Ferraz de Oliveira1

Leticia Carolina Corrêa Araújo Rodrigues

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
 

INTRODUÇÃO: Historicamente pessoas com deficiência são discriminadas pela sociedade e
vistas como pessoas incapazes de aprender, trabalhar, se locomover, ou seja, pessoas
marginalizadas do convívio social e de viver a vida com autonomia e dignidade. É nítido que
desde a instituição da Lei 13.146 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(EPC – Estatuto da Pessoa com Deficiência), promulgada em  06.07.2015, a sociedade vem
avançando, paulatinamente, no modo de enxergar a pessoa com deficiência, revelando, desse
contexto, várias questões de ordem prática, social e de Direito a serem discutidas. Dentre tais
questões, a obrigatoriedade de implementar a acessibilidade nas estruturas prediais de uso
coletivo e/ou individuais (adequações de espaços físicos, instalação de rampas e piso tático,
sinais sonoros, dentre outros) é a lembrança de primeira ordem acerca dessa temática.
Entretanto, por mais imprescindível que seja a superação dos obstáculos físicos-estruturais, o
termo acessibilidade não se restringe somente a isso, ela é uma ferramenta que deve ser usada
para garantir um ambiente acessível e inclusivo, seja pelo ambiente sem barreiras
arquitetônicas, seja pela superação das barreiras comunicacionais, metodológicas,
instrumentais e pragmáticas. PROBLEMA DE PESQUISA:  o debate acerca de acessibilidade
também deve ser pautado não circunscrito as esferas físicas-estruturais, uma vez que a
deficiência nem sempre é aquela que é visível, como a deficiência física, existem várias outras
deficiências que não são vistas pela sociedade, de modo que, não tratam de maneira
satisfatória a acessibilidade para pessoas com tais deficiências, como as com deficiência
intelectual (DI), Transtorno do Espectro Autista (TEA) e também alunos com transtornos do
neurodesenvolvimento como Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH),
Transtorno Opositor Desafiador (TOD), entre outros no ambiente escolar. Dessa seara que se
instaura essa pesquisa. OBJETIVO: Analisar  as condutas omissivas na inclusão dos alunos
com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento nos estabelecimentos públicos e
privados de educação, uma vez que tal negação afronta cláusulas constitucionais acerca do
direito à educação, bem como o direito à educação inclusiva, que está previsto no EPC, ECA
e no Plano Nacional de Educação, os quais estabelecem que o atendimento ao aluno com
deficiência no âmbito escolar precisa ser especializado, eliminando barreiras e promovendo
acessibilidade e a garantia desses direitos. METODOLOGIA: a investigação qualitativa aqui
descrita foi realizada a partir da utilização de fontes primárias e secundárias acerca do tema de
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acessibilidade e suas aplicações no ambiente escolar brasileiro, além de entrevistas com pais
e/ou responsáveis de crianças com deficiência, revisão bibliográfica especializada, além da
jurisprudência e da doutrina jurídica pátria. RESULTADOS PRELIMINARES: pôde-se
constatar que os alunos com deficiência enfrentam diariamente inúmeras barreiras para
conseguir acesso à educação, começando pela segregação escolar, que é a separação dos
alunos com deficiência dos demais, ainda que o acesso ao ensino regular seja um direito
fundamental e as escolas não possam negar o ingresso escolar, elas desestimulam a matrícula
dos mesmos, com o intuito de destes serem matriculados somente em escolas de educação
especial, indo na contramão da inclusão escolar. Não obstante, verificou-se preliminarmente
que ainda que o aluno consiga ser matriculado no ensino regular, no âmbito escolar não
recebem o apoio necessário para efetivamente aprenderem e desenvolverem-se junto aos
demais alunos sem deficiência. CONSIDERAÇÕES FINAIS: com os resultados alcançados
até o momento evidenciou-se que são poucas as escolas que fazem adequações para garantir a
acessibilidade de maneira ampla e inclusiva, seja pela falta de profissionais especializados,
seja pela falta de recursos materiais das unidades escolares. Desse modo, toda essa omissão e
falhas impossibilitam o pleno desenvolvimento do aluno com deficiência, trazendo prejuízos
quanto à sua aprendizagem, podendo comprometer a vida e futuro dessa pessoa e, assim, ferir
seus direitos garantidos e resguardados no ordenamento jurídico brasileiro.

Palavras-chave: Acessibilidade, Estatuto da Pessoa com Deficiência, Educação inclusiva
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